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O presente trabalho apresenta a importância dos bens jurídico-penais para o Direito 

Penal contemporâneo, fazendo um apanhado histórico sobre as diversas definições 

acerca da temática. O processo de constitucionalização dos bens jurídico-penais 

faz com que a seara criminal busque, na Constituição, o fundamento para a 

proteção dos bens jurídicos. A atuação subsidiária e de ultima ratio deste ramo do 

Direito demonstra que a sua intervenção deverá ocorrer apenas nos casos de lesão 

ou ameaça de lesão aos bens jurídico-penais essenciais para a convivência 

harmônica em sociedade. Estes, ao lado dos princípios constitucionais penais, 

possuem a finalidade de limitação do poder punitivo do Estado, orientando a 

atividade criminalizadora do legislador. Diante desse contexto, o objetivo central da 

presente pesquisa é contribuir para a discussão da temática e realçar a importância 

dos bens jurídico-penais, demonstrando que eles devem estar presentes em todos 

os operadores e doutrinadores do Direito. A metodologia utilizada foi a dedutiva, 

com abordagem qualitativa e de caráter exploratório, servindo-se do estudo 

bibliográfico, por meio de doutrina nacional e estrangeira, artigos jurídicos, revistas 

jurídicas, monografias, teses, sítios da internet, jurisprudência, normas 

constitucionais e documentos internacionais. A conclusão obtida foi a de que os 

bens jurídico- penais são extremamente relevantes para o Direito Penal 

contemporâneo, estando consolidados nos valores fundamentais retirados 

principalmente da Constituição, que são relevantes para o desenvolvimento dos 

cidadãos, bem como da sociedade, na busca da pacificação social. 
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